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.71-111.12....§22.-22, --..---Lw 1991 
" DIQPZE SOBRE =DANÇA DE I.= DE RUA QUE ESPECIFICA" 

JOSÉ FERREIRA DO PR/2,0 1  Prefeito Municipal 

de jão Jo(eé do Barreiro, Estado de São Paulo no uso de suas atribuí-

4es led.s 2A2; SALER, que a CS.mara Municipal de São José do Barreiro 

aprovou e ele sanciona e prmulga a seguinte Lei : 

ARTIGO 12:-  Passa a denominar-se Rua rrefei 

to LII2=AN0 3ILV=I0 GwEJ DOS 2.1= 9  o logradouro pll'blico que tem o 

seu inicio na SP 221 (  trada da Bocaina ) 1  proloneando-se até os 

fundos da propriedade de Pedro Salvador da Eotta l  Rua Nove de Julho. 

ARTIGO 22:-  Esta Lei entrare.: em vigor na 

data de sua plblicação 

contr&rio • 

ro l  17 de Abril de 1991 . 

data supra 

ARTIGO 32:-  Revogam-se as disposiçSes em 

Prefeitura Municipal de São José do Barrei 

SÉ FERREIRA DO PRADO 
Prefeito Municipal 

Registrado e ptiblicado nesta Secretaria na 

..«000111NCL14--__ 
SILVIA DORACI PIRES 
Lsoriturgria 


